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PROGRAMA DE RESIDÊNCIA PROFISSIONAL EM SAÚDE - EM MEDICINA VETERINÁRIA DA FACULDADE DE MEDICINA VETERINÁRIA E ZOOTECNIA PREPROMV/FAMEZ/UFMS

TERMO DE ACORDO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE ESTÁGIO EM VIVÊNCIA A RESIDENTES DO PROGRAMA DE RESIDÊNCIA PROFISSIONAL EM SAÚDE EM MEDICINA VETERINÁRIA
A COORDENAÇÃO DO PROGRAMA DE RESIDÊNCIA PROFISSIONAL EM SAÚDE - EM MEDICINA VETERINÁRIA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL - UFMS, representada pela Coordenadora Professora Juliana Arena Galhardo, nesta cidade de Campo Grande/MS, doravante designada PREPROMV e (---NOME DA INSTITUIÇÃO CONCEDENTE OU DO PROGRAMA DE RESIDÊNCIA QUE VAI RECEBER O RESIDENTE---) representado(a) neste ato por (---NOME COMPLETO DO REPRESENTANTE DO LOCAL DE ESTÁGIO OU COORDENADOR(A) DO PROGRAMA DE RESIDÊNCIA PROFISSIONAL EM MEDICINA VETERINÁRIA DA INSTITUIÇÃO CONCEDENTE---), designado(a)a como CONCEDENTE, assinam o presente termo.
As partes acima qualificadas resolvem, pra o período de 17/09/2021 a 17/10/2021, celebrar o presente TERMO DE ACORDO, mediante as cláusulas e condições a seguir expressas. 
Cláusula Primeira – Do objeto 
Constitui objeto do presente Acordo a concessão de Estágio em Vivência de Complementação de Ensino Aprendizagem a Residentes regularmente matriculados e com frequência efetiva nos Programas de Residência em Medicina Veterinária ofertados pelo Ministério da Educação/MEC, propiciando aos referidos estudantes treinamento prático e aperfeiçoamento técnico, cultural, científico e relacionamento humano. 
Cláusula Segunda – Das obrigações dos Partícipes
Para alcançar o objeto ora pactuado, os partícipes cumprirão plano de atividades elaborado em conformidade com as atividades da CONCEDENTE e em consonância com a proposta pedagógica do PREPROMV, segundo orientações expedidas pela Coordenação, que deverá ser comprovado ao término do estágio.
Cláusula Terceira – Das obrigações do Residente 
O Residente deverá cumprir as condições fixadas para o estágio em vivência, bem como as normas estabelecidas pela CONCEDENTE, sobretudo àquelas que resguardem sigilo as informações a que tem acesso em decorrência do estágio, e cumprir com os princípios que regem o Código de Ética do Médico Veterinário.
Cláusula Quarta – Dos Compromissos 
Caberá: 

 À CONCEDENTE: 
a) Indicar um tutor/professor orientador do seu quadro de funcionários, na área de conhecimento a ser desenvolvida na vivência como responsável pelo acompanhamento, orientação, supervisão e avaliação do Residente.

b) Emitir ao final da vivência, documento comprobatório (declaração e ou certificado) de conclusão das atividades.
Cláusula Quinta – Da Jornada de Atividades 
A jornada de atividades do Residente será de até 60 (sessenta) horas semanais, compatível com o horário de seu Curso no PREPROMV.
 Cláusula Sexta – Da Duração da Vivência
A duração da vivência não poderá exceder a 01 (um) mês, podendo somente ser efetuado no 2º (segundo) ano de Residência.
Parágrafo Único – Os Residentes só poderão ter início após toda documentação regularizada. 
Cláusula Sétima – Da Bolsa de Estágio  
Ao estudante, durante o cumprimento da vivência, é assegurada a manutenção da BOLSA do Ministério da Educação/MEC, sem ônus para a Instituição concedente. 
Cláusula Oitava – Do Seguro 
Para realização da vivência caberá ao RESIDENTE o ônus e a responsabilidade de providenciar a contratação e manutenção de seguro de acidentes pessoais, de caráter obrigatório, devendo apresentar o referido documento no início da vivência, na Secretaria do Programa de Residência.
Cláusula Décima – Da Inexistência de Vínculo Empregatício 
Nos termos do disposto no art. 3º da Lei Nº 11.788, de 25 de setembro de 2008, a vivência objeto do presente instrumento não caracteriza vínculo empregatício de qualquer natureza.

Cláusula Décima Primeira – Da Vigência e das Alterações 
Este instrumento terá vigência durante a permanência do Residente na Instituição concedente.

Cláusula Décima Segunda – Da Rescisão 
A extinção antecipada deste Termo poderá ocorrer na hipótese do descumprimento das obrigações assumidas, em comum acordo entre as partes, ou unilateralmente mediante notificação por escrito.
Cláusula Décima Terceira – Do Compromisso
E por estarem de pleno acordo, em todos os seus termos e condições, assinam o presente instrumento, para que produzam os legítimos efeitos. 




      Campo Grande-MS, XX de agosto de  2021X
____________________________________________________

Prof. Prof. Dr. Andrei Kelliton Fabretti
Coordenador do Programa de Residência Profissional em Saúde em Medicina Veterinária – PREPROMV/FAMEZ/UFMS
______________________________________________________________

CONCEDENTE 
Nome completo / assinatura / carimbo
_______________________________________________________________

RESIDENTE
Nome completo / assinatura


*APAGAR ESSA MENSAGEM ANTES DE ENVIAR O DOCUMENTO:
depois que o documento estiver com todas as assinaturas necessárias, enviar para prepromv.famez@ufms.br com cópia para seu orientador na residência.
FACULDADE DE MEDICINA VETERINÁRIA E ZOOTECNIA - Famez
Av. Senador Filinto Muller, 2443 – Vila Ipiranga –  79074-460 – Campo Grande-MS

Fone: (67) 3345-3638 –  e-mail: coe.famez@ufms.br
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